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MINISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA-GERAL 
SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR (IES) 
PARA PARTICIPAÇÃO NA OPERAÇÃO DE JANEIRO/2019, DO PROJETO RONDON, OPERAÇÃO

“PARNAÍBA”, 
CONFORME EDITAL Nº 56/2018 - DEPENS/SEPESD/SG-MD.

1. O Presidente da Comissão de Avaliação das Propostas do Projeto Rondon (CAPPR), Hidenobu Yatabe -
Coronel, torna público as Instituições de Ensino Superior  (IES) contempladas, de acordo com a classificação final,  para os
municípios previstos no Edital: 
 

OPERAÇÃO PARNAÍBA

MUNICÍPIO CONJUNTO A UF CONJUNTO B UF

Amarante/PI Universidade Federal de Pernambuco 
UFPE PE Universidade Tecnológica Federal do

Paraná - UTFPR - Campus Medianeira PR

Boa Hora/PI Faculdade de Ciências Farmacêuticas
de Ribeirão Preto - FCFRP/USP SP

Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sudeste de Minas

Gerais - IFSEMG - Campus Rio Pomba

MG
 

Boqueirão do
Piauí/PI

Centro Universitário de Patos de Minas 
UNIPAM MG Centro Universitário da Cidade de

União da Vitória - UNIUV PR

Cabeceiras do
Piauí/PI

Universidade de São Paulo/ Escola de
Enfermagem de Ribeirão Preto 

USP/EERP
SP Universidade Regional do Noroeste do

Estado do Rio Grande do Sul - UNIJUÍ RS

Castelo do Piauí/PI Universidade Federal do Amazonas 
UFAM AM

Escola de Governo Professor Paulo
Neves de Carvalho - Fundação João

Pinheiro - EG / FJP
MG

Jatobá do Piauí/PI Universidade Federal de Juiz de Fora -
UFJF MG Universidade Federal do Piauí 

UFPI PI

Matias Olímpio/PI Faculdade de Medicina de São José do
Rio Preto - FAMERP SP Universidade Federal do Triângulo

Mineiro - UFTM MG

Morro do Chapéu
do Piauí/PI

Universidade de Passo Fundo 
UPF RS Fundação Hermínio Ometto 

FHO / UNIARARAS SP

Nossa Senhora de
Nazaré/PI

Faculdade de Odontologia de
Araçatuba - FOA / UNESP SP Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - UFRGS RS

Nossa Senhora dos
Remédios/PI

Universidade Estadual do Oeste do
Paraná - UNIOESTE PR Universidade Federal de Viçosa 

UFV MG

Novo Santo
Antônio/PI

Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre - UFCSPA RS Universidade Santa Cecília 

UNISANTA SP

Porto/PI Faculdade de Medicina de Jundiaí 
FMJ SP Universidade de Caxias do Sul 

UCS RS

São Miguel do Universidade Federal de São João del- MG Centro Universitário La Salle do Rio de RJ
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Tapuio/PI Rei - UFSJ Janeiro - LA SALLE / RJ

 

 
MUNICÍPIO

 
CONJUNTO C (COMSOC) UF

Teresina/PI Universidade do Vale do Itajaí -
UNIVALI SC

 

2. Torna público ainda que a Operação Parnaíba foi acrescida de dois municípios, totalizando 15 (quinze) no
Estado do Piauí. As IES contempladas, de acordo com a classificação final,  para os municípios acrescidos na Operação
Parnaíba serão as seguintes: 
 

OPERAÇÃO PARNAÍBA

MUNICÍPIO CONJUNTO A UF CONJUNTO B UF

Água Branca/PI Centro Universitário Santo Agostinho 
UNIFSA PI Centro Brasileiro de Educação e Cultura 

CENBEC FINOM MG

Regeneração/PI Universidade de Cruz Alta 
UNICRUZ RS Centro Universitário do Planalto de

Araxá - UNIARAXÁ MG

 
3. O Professor Coordenador, das IES classificadas, deverá atualizar os dados do Professor que realizará a viagem
precursora da operação, o mais breve possível, com vistas à economicidade a ser gerada nas aquisições das passagens aéreas.

Brasília, 09 de agosto de 2018.
Elaborado por:
 

ADRIANA NÁSSIA TALITA DE SOUSA 
Coordenadora do Projeto Rondon

De Acordo:
 
 

HIDENOBU YATABE - Coronel 
Gerente da Divisão de Projetos Especiais 

Presidente da CAPPR

Documento assinado eletronicamente por Adriana Nassia Talita de Sousa, Coordenador(a), em 17/08/2018, às 14:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Hidenobu Yatabe, Gerente, em 17/08/2018, às 14:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 1174300 e o código CRC 55754CC5.
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